PROJETO DE LEI Nº 031/2018 DO EXCUTIVO, ENVIADO À SANÇÃO DO EXECUTIVO MUNICIPAL DE FRANCISCO BELTRÃO – ESTADO DO PARANÁ

Declara de interesse social para fins de regularização fundiária área que especifica, estabelece critérios e procedimentos de regulamentação para fins de moradia e dá outras providências.


A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE FRANCISCO BELTRÃO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU A SEGUINTE LEI:


Art. 1º Fica declarada de interesse social para fins de regularização fundiária área de 596.580,00 (quinhentos e noventa e seis mil e quinhentos e oitenta metros quadrados) m² de propriedade do Município de Francisco Beltrão-PR., identificada pelas matrículas imobiliárias n.º 25.581 e 25.582 do 2.º Ofício de Imóveis desta Comarca.

Art. 2º Fica denominado “Conjunto Habitacional Terra Nossa” o empreendimento imobiliário de interesse social de que trata o Art. 1º.

Art. 3º A regularização fundiária urbana de interesse social de que trata esta Lei observará subsidiariamente o disposto na Lei Federal n.º 13.465 de 2017 e a Lei Municipal n.º 2.646 de 1997.
Art. 4º A área descrita no Art. 1º, instituída como Zona Especial de Interesse Social (ZEIS), será parcelada através de projeto elaborado, aprovado e publicado pela Secretaria Municipal de Urbanismo, outorgando-se Título Provisório de Propriedade (TPP) aos beneficiários.

§ 1º O Município através da Secretaria de Urbanismo e da Comissão de que trata a Portaria Municipal n.º 103 de 28 de fevereiro de 2018 promoverá a demarcação da área, atentando-se, quando viável dentro da análise técnica do arruamento, aos imóveis atualmente ocupados, elaborando os respectivos mapas e memoriais.
§ 2º Após análise e aprovação, os projetos serão encaminhados para a SANEPAR e a COPEL a fim de que, dentro de suas respectivas atribuições, providenciem a instalação e execução de sistemas de saneamento básico e energia elétrica no empreendimento.

§ 3º Fica o Poder Executivo autorizado a realizar outros serviços, a critério da comissão especialmente designada, inclusive disponibilizando material e mão de obra, para adequar os imóveis dentro dos objetivos desta Lei.

§ 4º Competirá ao Instituto Ambiental do Paraná a emissão de licenciamento ambiental da área, conforme Art. 11, § 2º da Lei Federal n.º 13.465 de 2017, inclusive estabelecendo eventuais compensações que se mostrem necessárias, a serem realizadas pelo Município.

Art. 5º Fica o Poder Executivo autorizado a executar, por si, concessionárias de serviço público ou por terceiros contratados através de processo de licitação, os serviços de infraestrutura básica, como arruamento, pavimentação de vias e calçadas, guias, galerias, postes, rede de energia elétrica, saneamento básico, rede de água e esgoto, bem como outros que se mostrem necessários para adequada urbanização da área.
Parágrafo único. O padrão de energia elétrica e a ligação de cada imóvel à rede serão disponibilizados pelo Município, incluindo-se o preço daquele no valor total a ser adimplido pelo beneficiário.

Art. 6º O cadastramento dos beneficiários será realizado pela Secretaria de Assistência Social, atendendo as famílias que já residem no local, assim como as que atualmente residem em imóveis de propriedade do Poder Público irregularmente ocupados.
Art. 7º São definidos os seguintes critérios para cadastramento de beneficiários:

I - Critérios sociais:

a) Situação de vulnerabilidade atestada pela Secretaria de Assistência Social;

b) Número de filhos menores;

c) Inscrição no CAD único da Secretaria de Assistência Social;

d) Família aos cuidados de mulher separada, divorciada ou viúva;

e) Inscrição no cadastro de beneficiários de habitação de interesse social da Secretaria de Assistência Social;

Parágrafo único. Caso ocorra similaridade de condições entre candidatos ao recebimento de imóvel, a preferência será outorgada aos cidadãos previamente cadastrados no setor de habitação da Secretaria de Assistência Social.

II - Critérios econômicos:

a) Família sem fonte de renda;
b) Família de menor renda per capita;

c) Percepção de benefício de prestação continuada pela Previdência Social;

d) Percepção de aluguel social pelo Município;

e) Família beneficiária do bolsa família;

Parágrafo único. A Secretaria de Assistência Social poderá adotar outros critérios, mediante estudo social, dentre aqueles previstos pelo Ministério das Cidades para programas habitacionais e da Lei Federal n.º 13.465 de 2017.

Art. 8º Ao beneficiário será outorgado Título Provisório de Propriedade (TPP), preferencialmente em nome da mulher, em caráter intransferível, ressalvado o disposto nesta Lei.
Art. 9º Perderá o Título Provisório de Propriedade o beneficiário que não utilizar o imóvel como residência própria e da família, trocar, permutar, alienar, doar, ceder ou, sobre qualquer outra denominação, transmitir a posse, domínio ou propriedade do imóvel a terceiro, mesmo que mantenha com o transmitido vínculo de parentesco.

Art. 10. O imóvel será transmitido ao beneficiário através do TPP até quitação do preço, definido no parágrafo quarto deste artigo, ao final do qual será emitido título definitivo de propriedade, apto para transferência no Registro Imobiliário.

§ 1º O TPP, acompanhado do comprovante de quitação do preço, servirá como título hábil para registro de transferência junto ao Cartório de Registro de Imóveis.

§ 2º O valor para pagamento pelo beneficiário será parcelado em tantas parcelas quantas forem necessárias, podendo o mesmo optar pelo pagamento mínimo mensal de 01 (uma) ou (02) duas URMs (Unidades de Referência do Município), até quitação do valor de avaliação do bem.

§ 3º O beneficiário poderá efetuar o pagamento integral do preço a qualquer tempo junto ao Município, porém somente após o decurso de 05 (cinco) anos da data de emissão do TPP poderá solicitar o termo de quitação para averbação no registro imobiliário.
§ 4º Ficam desde já definidos os valores dos imóveis no importe de 01 (uma) URM (Unidade de Referência do Município) por metro quadrado, para fins de avaliação do programa de regularização fundiária.

§ 5º Os trâmites para pagamento serão definidos através de Decreto a ser expedido pelo Chefe do Poder Executivo.

Art. 11. Após a elaboração e aprovação dos projetos de que trata o Art. 4º, § 1º desta Lei, os ocupantes de imóveis que estejam fora dos parâmetros definidos pelo Município serão comunicados expressamente para adequação da edificação dentro dos limites estabelecidos no prazo de 120 (cento e vinte) dias.

Parágrafo único. Caso o beneficiário não tenha condições de promover as adequações, mediante estudo social da Secretaria de Assistência Social, o Município poderá executar os serviços, da mesma forma agindo caso o possuidor se recuse a atender ao pedido, sob pena de perder o direito ao imóvel.
Art. 12. Em virtude do relevante interesse social do empreendimento, fica autorizada a subdivisão da área em imóveis de no mínimo 125,00m² (cento e vinte e cinco metros quadrados), com testada mínima de 05,00m (cinco metros). 

Art. 13. Os casos omissos serão definidos pela Comissão a ser designada para tanto ou mediante Decreto do Chefe do Poder Executivo.


Art. 14. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão as expensas de dotações constantes no orçamento geral do Município, suplementadas se necessário.


Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Vereadores de Francisco Beltrão-PR, em 12 de junho de 2018.

ELENIR DE SOUZA MACIEL

PRESIDENTE 

MENSAGEM DO EXECUTIVO N.º 031 DE 2018
Senhora Presidente,

Senhores Vereadores,

Senhoras Vereadoras.


Tenho a honra de submeter à apreciação de Vossa Excelência, Projeto de Lei que tem por objetivo declarar de interesse social para fins de regularização fundiária área que especifica, estabelecer critérios e procedimentos de regulamentação para fins de moradia e dá outras providências.


Considerando a situação consolidada de ocupação no local, a necessidade de implementar política habitacional que efetivamente atenda as necessidades dos munícipes e, especialmente, promover a regularização da área, utilizando-a para sanar as demais invasões existentes no Município, garantindo o direito constitucional à moradia e a prevalência do princípio da dignidade da pessoa humana, encaminhamos o projeto em epígrafe para análise e aprovação.


Certo da habitual atenção de Vossas Excelências, agradecemos e renovamos os protestos de nossa estima e apreço.

Francisco Beltrão, Estado do Paraná, 23 de maio de 2018.

CLEBER FONTANA

PREFEITO MUNICIPAL
